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Certifico que foi depositada na pasta respectiva a fotocópia da
escritura donde consta a nomeação da gerência da sociedade em epí-
grafe:

Gerentes nomeados: João Alberto de Oliveira Duarte e Célia Maria
Pinheiro Guimarães Duarte.

Data da deliberação: 12 de Novembro de 1998.

7 de Abril de 1999. — A Adjunta do Conservador, Maria Isabel de
Oliveira Rebelo.

3000129232

CAMPO E SERRA — TURISMO AMBIENTAL, L.DA

Anúncio n.º 7929-AV/2007

Conservatória do Registo Comercial de Celorico da Beira. Matrí-
cula n.º 193; inscrição n.º 6; número e data da apresentação: 1/
16032005.

Certifico que foi efectuado o seguinte acto de registo:

Aumento de capital.
Montante do aumento: 106 240,43 euros — António Carlos Branco

de Oliveira Matos — 59 060,10 euros — José Pereira Leite Olivei-
ra — 59 060,11 euros, realizado pela incorporação dos suprimentos,
que cada sócio detém na sociedade — José Pereira Leite Oliveira —
38 000 euros realizado em dinheiro.

Redução do capital: para cobertura de prejuízos ao montante de
44 999 euros.

Alteração parcial do pacto:
Artigo alterado: 3.º
Capital: 44 999 euros.
António Carlos Branco de Oliveira Matos — 18 346 euros — José

Pereira Leite Oliveira — 26 653 euros.

Está conforme.

22 de Março de 2005. — A Ajudante, Maria do Patrocínio do
Carmo Borrego Nunes Cameira.

3000227096

CANHOTA — INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS, L.DA

Anúncio n.º 7929-AX/2007

Conservatória do Registo Comercial de Guimarães. Matrícula
n.º 5507; identificação de pessoa colectiva n.º 503857076; averba-
mento n.º 1 à inscrição n.º 5 e inscrição n.º 9; números e data das apre-
sentações: 25 a 28/981216.

Divisão, cessão de quotas, unificações
e alteração parcial de pacto social

No dia 24 de Setembro de 1998, no Cartório Notarial de Póvoa de
Lanhoso, perante mim, Ana Maria Travessa Monteiro Marques, pri-
meira-ajudante do mesmo Cartório, no pleno exercício de funções
notariais, por a respectiva notária se encontrar no serviço de inspec-
ção, compareceram como outorgantes:

1.os José Marques da Silva, contribuinte fiscal n.º 137576935 e
mulher, Maria Joaquina Antunes da Silva, contribuinte fiscal
n.º 163603464, casados sob o regime de comunhão de adquiridos, na-
turais ele da freguesia de Caldelas e ela da freguesia de Sande (São
Lourenço), ambas do concelho de Guimarães, residentes na Rua do
Padre Silva Gonçalves, 769, 1.º, esquerdo, da referida freguesia de
Caldelas, titulares dos respectivos bilhetes de identidade n.os 3359344,
de 21 de Junho de 1994, e 3009884, de 29 de Junho de 1993, emiti-
dos pelos Serviços de Identificação Civil de Lisboa e pelo Centro de
Identificação Civil e Criminal de Lisboa;

2.º Jorge Alberto Dias da Silva, contribuinte fiscal n.º 161726550,
casado sob o regime de comunhão de adquiridos com Maria da Con-
ceição Marques da Silva, natural da freguesia de Perafita, do concelho
de Matosinhos, residente no Largo de José de Sousa, lote 3, da supra-
referida freguesia de Caldelas, titular da carta de condução n.º P-
-470978, emitida em 5 de Setembro de 1997, pela Direcção de Via-
ção do concelho de Braga;

3.º Domingos Fernando de Lima da Silva, contribuinte fiscal
n.º 136494978, casado sob o regime de comunhão de adquiridos com
Deolinda Duarte Ribeiro da Silva, natural da supradita freguesia de
Caldelas, residente no lugar da Portela, da freguesia de Sande (São
Martinho), do concelho de Guimarães, titular do bilhete de identidade
n.º 2948155, emitido em 13 de Setembro de 1988, pelo Centro de
Identificação Civil e Criminal de Lisboa.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos mencio-
nados documentos de identificação.

Declararam os primeiros outorgantes:
Que ele outorgante, marido, juntamente com os segundo e terceiro

outorgantes são os únicos e actuais sócios da sociedade comercial por
quotas com a denominação de Canhota — Indústria e Comércio de
Móveis, L.da, número de identificação de pessoa colectiva 503857076,
com sede na Rua de Nossa Senhora de Fátima, da dita freguesia de
Caldeias, do concelho de Guimarães, matriculada na Conservatória do
Registo Comercial do concelho de Guimarães sob o n.º 5507, com o
capital social e registado de 12 000 000$, dividido em seis quotas,
sendo três de valor nominal de 3 000 000$ cada, pertencentes uma a
cada um dos sócios Jorge Alberto Dias da Silva, Domingos Fernando
de Lima da Silva e José Marques da Silva, e outras três de valor no-
minal de 1 000 000$ cada, pertencentes uma a cada um dos mesmos
sócios como verifiquei por uma certidão que me apresentaram e ar-
quivo.

Que a referida sociedade foi constituída no 1.º Cartório Notarial de
Guimarães, por escritura de 14 de Março de 1997, e exarada a fl. 28
do competente livro n.º 207-D;

Que pela presente escritura dividem a quota de 3 000 000$ que ele
outorgante marido possui na referida sociedade em duas novas quotas,
ficando uma no valor nominal de 2 000 000$ e outra no valor nomi-
nal de 1 000 000$ e fazem as seguintes cessões:

a) Cedem a nova quota no valor nominal de 2 000 000$ ao segun-
do outorgante Jorge Alberto Dias da Silva;

b) E cedem as duas quotas do valor nominal de 1 000 000$ cada,
ao terceiro outorgante Domingos Fernando de Lima da Silva.

Que estas cessões são feitas por preços iguais aos do valor nominal
e com todos os correspondentes direitos e obrigações.

Que afastando-se ele outorgante da referida sociedade renuncia às
funções de gerência que na mesma vinha exercendo.

Declararam os segundo e terceiro outorgantes que aceitam o pre-
sente contrato e que na qualidade de restantes sócios, e em nome da
falada sociedade, consentem nas ditas cessões.

Declarou o segundo outorgante que unifica as suas quotas no valor
nominal de 3 000 000$, 2 000 000$ e 1 000 000$ numa só, no va-
lor nominal de 6 000 000$.

Declarou o terceiro outorgante que unifica as suas quotas, uma no
valor nominal de 3 000 000$ e três no valor nominal de 1 000 000$
cada, numa só, no valor nominal de 6 000 000$.

Declararam ainda os segundo e terceiro outorgantes que sendo eles
outorgantes agora os únicos sócios da referida sociedade, pela presen-
te escritura deliberam alterar parcialmente o pacto social, dando aos
seus artigos 3.º, 4.º e 5.º a seguinte redacção:

3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro e nos diver-
sos bens e valores do activo constantes da escrituração é de
12 000 000$, dividido em duas quotas no valor nominal de 6 000 000$
cada, pertencentes uma a cada um dos sócios Jorge Alberto Dias da
Silva e Domingos Fernando de Lima da Silva.

4.º

1 — A sociedade administrada e representada por um ou mais ge-
rentes nomeados em assembleia geral.

2 — Porém ficam desde já nomeados gerentes os sócios Jorge Al-
berto Dias da Silva e Domingos Fernando de Lima da Silva.

5.º

Para vincular a sociedade em todos os seus actos e contratos é
necessária a assinatura conjunta de dois gerentes.

Está conforme o original.

2 de Fevereiro de 1999. — A Ajudante Principal, Maria Alice da
Silva e Castro Lopes.

3000227004

CAREANOS — HOTELARIA E TURISMO, L.DA

Anúncio n.º 7929-AZ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Portimão. Matrícula
n.º 1469/860822; inscrição E-4, E-1, averbamento n.º 3; números e
data das apresentações: 6 e 7/000713.
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Certifico que António Pedro de Oliveira Quaresma e Paulo Jorge
de Oliveira Quaresma foram nomeados gerentes em 12 de Julho de
2000.

Mais certifico que José Alberto de Oliveira Quaresma e Isabel da
Cruz Quaresma cessam funções de gerente, por renúncia, em 31 de
Julho de 2000.

O texto completo do contrato, na sua redacção actualizada, ficou
depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

15 de Outubro de 2001. — A Escriturária Superior, Ana Lúcia da
Conceição Oliveira Vieira.

3000228146

CARLOS REIS & SILVA, L.DA

Anúncio n.º 7929-BA/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula
n.º 13 983/990128-Sintra; inscrição n.º 1; número e data da apresen-
tação: 92/990128.

Certifico que foi transformada a sociedade em epígrafe que se rege
pelos artigos constantes do seguinte contrato:

1.º

A sociedade adopta a firma Carlos Reis & Silva, L.da, e tem a sua
sede na Rua de Isabel Mira, bloco A-5, 1.º, direito, em Massamá, fre-
guesia de Queluz, concelho de Sintra.

§ único. Por simples deliberação da gerência pode a sede ser deslo-
cada dentro do mesmo concelho ou para concelho limítrofe, bem como
criar, transferir ou encerrar sucursais, agências, delegações ou quais-
quer outras formas de representação.

2.º

A sociedade tem por objecto a prestação de serviços de carpintaria
e marcenaria e comercialização de móveis.

3.º

O capital social integralmente realizado em dinheiro é de 400 000$,
dividido em duas quotas iguais de 200 000$ cada uma e uma de cada
um deles sócios.

4.º

A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme for
deliberado em assembleia geral, fica a cargo de ambos os sócios, desde
já nomeados gerentes.

§ único. Para obrigar a sociedade em todos os seus actos e contra-
tos é necessária a assinatura dos dois gerentes; para assuntos de mero
expediente basta a assinatura de qualquer dos gerentes.

5.º

A cessão de quotas entre sócios é livre, a favor de terceiros depen-
de do consentimento da sociedade.

6.º

Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares de capi-
tal até ao montante do quíntuplo do capital social, e os sócios pode-
rão fazer à sociedade os suprimentos de que ela carecer.

7.º

A assembleia geral deliberará sobre o destino a dar aos lucros da
sociedade, depois de subtraídas as importâncias necessárias para o fundo
de reserva legal.

A gerência fica desde já autorizada a efectuar o levantamento das
entradas para compra de material, para laboração da sociedade.

Está conforme o original.

20 de Fevereiro de 2002. — A Segunda-Ajudante, Maria Gabriela
da Cruz de Brito Trindade.

3000227828

CARSOL — COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS
PARA AUTOMÓVEIS, L.DA

Anúncio n.º 7929-BB/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula n.º 3041/
850628-Cascais.

Certifico que foram depositados os documentos de prestação de
contas referentes ao ano de 1999 em relação à sociedade em epígrafe.

Está conforme o original.

16 de Outubro de 2001. — O Conservador Destacado, José Antó-
nio Dias Pestana.

3000227461

CASA DO POVO DE LUZ DE TAVIRA

Anúncio n.º 7929-BC/2007

Conservatória do Registo Comercial de Tavira. Matrícula n.º 10/
010312; identificação de pessoa colectiva n.º 500959102; averba-
mento n.º 2 à inscrição n.º 1 e inscrição n.º 2; números e data das
apresentações: 6 e 7/050127.

Certifico que cessou funções a direcção, em 31 de Maio de 2003,
tendo a mesma sido designada para o triénio 2003-2005.

Direcção: presidente, Francisco Justiniano dos Mártires Evangelista;
vice-presidente, Carlos Manuel Campina Lopes; secretário, Leodeta
Maria Patarata Arrais Brito; tesoureiro, Luís Manuel Mártires Cor-
reia; vogal: António Luís Simão Ribeiro.

22 de Julho de 2005. — O Conservador, João Henrique Marques
Gonçalves Marques.

3000178544

CASA DA SERRA, COMÉRCIO E SERVIÇO
DE FLORES, L.DA

Anúncio n.º 7929-BD/2007

Conservatória do Registo Comercial de Portimão. Matrícula
n.º 3217/980227; identificação de pessoa colectiva n.º 504082663;
averbamento n.º 1 à inscrição E-1 e inscrição n.º E-7; números e data
das apresentações: 8 e 9/000703.

Certifico que, em relação à sociedade em epígrafe, foi alterado o
contrato social ficando os artigos 1.º, 3.º e 6.º com a seguinte redac-
ção:

Artigo 1.º

1 — (Mantém-se.)
2 — A sua sede é na Rua de José António Marques, 3 , loja 3-C, na

cidade, freguesia e concelho de Portimão.
3 — (Mantém-se.)

Artigo 3.º

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
450 000$, dividido em duas quotas iguais de 225 000$, uma de cada
uma das sócias.

Artigo 6.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, compete a ambas as sócias, desde
já designadas gerentes.

2 — Para obrigar a sociedade basta a assinatura de uma das ge-
rentes.

3 — (Mantém-se.)

Mais certifico que, pelo averbamento n.º 1 à inscrição E-1, Maria
Paula Morete de Barros Ventura, Maria Rosário Gil Rodrigues Gaspar
e Luís Manuel Correia Ferreira Bentes cessaram funções de gerente,
por renúncia, em 3 de Abril de 2000.

O texto completo do contrato de sociedade na sua redacção actua-
lizada, ficou depositado na pasta respectiva.

Está conforme o original.

25 de Janeiro de 2002. — A Escriturária Superior, Maria de Deus
Pomba da Silva Leal.

3000227231




